
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

PAUTA DE JULGAMENTO DO PLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL,

DE 03/10/2022, ÀS 14H, ATÉ 07/10/2022, ÀS 14H. 

 

 

Presidência do TJM/RS: Exmo. Des. Mil. Dr. Amilcar Macedo.

Procuradoria de Justiça Estadual: Exmo. Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João.

Secretaria de Plenário do TJM/RS: Ilma. Secretária de Plenário Sra. Bárbara Collares.

 

 

01) Habeas Cospus Criminal nº 0090071-39.2022.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Antonio Berni de brum (Gab.05).

Paciente(s): Sgt. RR. Odair Jose Olegini Ribeiro.

Impetrante(s): Eduardo Escobar Ferron (DPE nº 4284550), Felipe Facin
Lavarda (DPE nº 2546167)  e Fábio da Costa Nery (DPE nº 2522977).

Impetrado(s/a/as): Ministério Público.

Autoridade(s) Coatora(s): Juíza de Direito da Quarta Auditoria Militar (Passo
Fundo/RS).

 

02) Correição Parcial nº 0090056-70.2022.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Representante(s): Anderson Daniel Fernandes.

Representado(s/a/as): Ministério Público.

Autoridade(s) Coatora(s): Juiza de Direito da Auditoria Militar de Passo
Fundo/RS

Advogado(s/a/as): Suelena de Fatima Alves de Jesus (OAB/RS n° 101061).
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03) Apelação Criminal nº 0070074-35.2020.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s): Sd. Ezael Urian Schreiber Gesing.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jair Canalle (OAB/RS n° 69.380).

 

04) Apelação Criminal nº 0070078-32.2021.9.21.0004.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s): Sgt. Vilson Dickel.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Eduardo Escobar Ferron (DPE nº
4.284.550), Fábio da Costa Nery (DPE nº 2.522.977); e Felipe Facin Lavarda
(DPE nº 2.546.167).

 

05) Embargos de Declaração na Perda da Graduação nº 1001708-
74.2013.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Recorrente(s): Sgt. Nelson Cesar Ceron.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Rossano Pires de Moraes (OAB/RS n° 47.311).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

 

 

Porto Alegre, Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

 
Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul

www.tjmrs.jus.br
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